
DIGEST 0 NQ 1*00 DE Ok DE DEZEKBRO Jb 1 5 57
Concede m  fração id e a l do ten  eno qua t i tu e  a Quadra 2-M/Urbana«

0 PEEFSITO MUNICIPAL BB PÔHTO VSL30, usand® 
das a tr ib u içõ es que lhe confere o a r tig o  9 s * item  I I I ,  do Decreto-Lei 
Federal nQ 5 83 9> de 21 de setembro de 1 943? e tendo en v i s t a  o d is ­
posto no Decreto Municipal n® 3Wi> de 22 de novembro de 1 967,

D S C  R B f  A i
. Art« lô  -  í  concedida a MIQEL AUGUSTO GARCIA, a 

id e a l de 9/1*000 (10V.C lílb  Ai OS), do terreno que cons t i tu e  a
Quadra 2-K/Urbana, onde e x is t iu  o antigo Mercado Publico M unicipal,cu 
jo terreno medo 24>00 por 3 ‘3>00 m etros, can os segu in tes lim ites*  ao 
dort e ,  a f a ix a  de acesso  denominada Travessa Guaporéf ao S u l,p e la  rua 
BenriçuV D ia s | a .Leste, pela rua «Tose de Alencar 5 a Oeste, pela. Ave.nl 
da Presidente Dutra*

/!  Art« 2*3 -  A concessão de uso do terreno e espaço
aar foi sobre a, área em questão e destinada à co n stitu içã o  de condomfni 
o , papa f i^ s  de ed ificação«

í  ; í Art* 3 9 -  0 concessionário  se obriga a constru ir
o adartaaieáto n$ 33lu a que se  re fere  o projeto de construção aprova­
do pela  P refe itu ra  Municipal*

/  Art« 4 9 -  A presente Concessão será cancelada,
desde quej se ja  tran sfer id a  a b e n fe ito r ia , expedindo-se nova conces­
são era fa to r  de novo condomino.

/  - /Art* 51 “ 0 concessionário f ic a  desde logo im iti
dp na po^se da fração do terreno objeto do presente Dec cato, obrigado 
consequentemente, ao pagamento de todos os impostos e t i o s  que in c i ­

dam ou ienhaa in c id ir  sobre a mesma, a p artir  desta  doto«
í 7 ^T \ / Art* 6 3 - 0  concessionário  f ic o  obrigado a aore-> I \ 4isentar á P refe itu ra  Municipal, dentro do prazo de 30 ( ntl-l'A) d ia s , o 
.icohtrato de construção a que se  refere  o ar t ir o  3 a, sob pana de cance- 
/lap en tó  da concessão*

* fl lí . Art- 7a -  0 presente Decreto entr r em vigor na
d a ta d a  sua publicação, revogadas as disaoo&ções cr c • drario«d  ,1 I  V Pgrto Velho, 04 de

-  H
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